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Estado do Rio de 
Janeiro Câmara 
Municipal de Nova 
Friburgo 

PROPOSTA DE 
PREÇOS 

Processo n.º 
001/2025 Pregão 
Eletrônico n.º 
001/2025 

Identificação da Empresa ou Carimbo Padronizado 
Razão  

INFLUENTE COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIA LTDA 

Social CNPJ 

28.594.525/0001-11 

Endereço 
Rua Barbosa de Freitas, 1741, Sala 08, Aldeota, Fortaleza/ CE - CEP: 
60170-021 

Nome do Órgão 
CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
NOVA FRIBURGO 

Endereço 

Rua Farinha Filho, 
50 – Centro – Nova 
Friburgo/RJ. 

Banco 

Bradesco (237) 

Agência 

0607-6 

Nº C/C 

42299-1 

Esta proposta devera ter os campos 
preenchidos pela Empresa e enviada via 
sistema no Portal de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras) 

13 – Declaramos inteira submissão aos termos desta Proposta, 
do Aviso de Contratação e a Legislação em vigor. 

  

Assinatura do responsável: 

Prazo de execução: DE ACORDO COM O 
AVISO DE DISPENSA 

Local de entrega/execução: CMNF 

  

Item 

Descrição do Objeto 
Quant. 
Mínima 

Quant. 
Máxima Valor unit. Valor 

total 

  

  

  

  

  

1 

Locação, montagem e desmontagem de 
Arquibancada de 3 (três) andares para 
cadeiras com degraus de 30 (trinta) cm 
de altura cada perfazendo as alturas de 
cada andar de 30 cm, 60 cm e 90 cm em 
relação ao solo, respectivamente. Cada 
degrau devera apresentar as medidas: 8 
metros x 1 metro (LxP). Cada degrau 
deverá possuir guarda-corpo nas laterais 
e um guarda- corpo na parte traseira do 
último degrau. Todos os praticáveis 
deverão conter pés de borracha. A 
estrutura deverá ser de alumínio e 
montada com plataformas telescópicas 
em alumínio estrutural com tampo em 
compensado naval forrado com material 
antiderrapante na cor marrom ou preta. 
Pés telescópicos em alumínio com 
regulagem em milímetros para correção 
de eventuais desníveis no piso do local a 
ser montado. A estrutura devera estar em 
todo o seu conjunto estabilizada. Os 
serviços deverão incluir transporte, 
montagem, desmontagem, ART e Laudo 

0 1 R$ 4.890,00 R$ 4.890,00 

http://www.gov.br/compras)


  

Técnico se necessários. As estruturas 
deverão atender de forma plena todas as 
normas de segurança que se façam 
pertinentes. A empresa devera manter 
um profissional de forma ininterrupta no 
local para realizar manutenção no 
material, caso necessário, durante a 
realização do evento. A equipe de 
montagem e desmontagem deve estar 
uniformizada e identificada, bem como 
utilizar equipamentos de proteção 
individual (EPI). Conforme modelo no 
Anexo II. 
Prazo mínimo para a prestação do 
serviço: 07 dias a contar do envio da nota 
de empenho e/ou em data futura a 
depender da data a ser estipulada pela 
Contratante. Devendo ser respeitado 
ainda o horário para montagem e 
desmontagem da estrutura, não podendo 
exceder a 03 (três) horas para cada 
serviço.. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 4.890,00 

Valor total por extenso: Quatro mil, oitocentos e noventa reais 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) DIAS 

 
Responsáveis pela assinatura do Contrato/ Ata de Registro de Preços/Recebimento da Nota de Empenho: 
Nome: Estefânio de Melo Silva 
CPF: 015.372.583-46 
Identidade: 2002012002094 
E-mail: estefanio@influentecomunicacao.com.br 
Telefone: 85 98181-4939 / 98885-3799 
E-mail para notificação: contato@influentecomunicacao.com.br 
AUTORIZO, sob as penas da Lei, que todas as notificações referentes ao presente processo licitatório e futuras contratações poderão ser 
realizadas pelo e-mail contato@influentecomunicacao.com.br, abrindo mão de notificações por quaisquer outros métodos e servindo a 
cópia do e-mail como comprovante para conhecimento dos atos praticados. 
 
Declaração de concordância com retenção do imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ na fonte: 
O fornecedor ao participar da dispensa de licitação aceita a retenção de imposto de renda da pessoa jurídica - IRPJ na fonte pela Câmara 
Municipal de Nova Friburgo quando da liquidação e pagamento da despesa, devendo emitir a Nota Fiscal com o valor destacado do 
imposto, com fundamento na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 e na Instrução Normativa nº 008/2023 do 
Controle Interno  da  Câmara  Municipal  de  Nova  Friburgo/RJ  disponível em 
http://cmnovafriburgo-rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57. 
 
Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional ou esteja em alguma hipótese normativa de isenção ou recolhimento diferenciado 
do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, deverá prestar as declarações previstas nos anexos da referida instrução normativa nº 
008/2023, conforme o caso, quando do envio da proposta reajustada. Caso não envie a declaração de isenção ou recolhimento 
diferenciado, o valor do Imposto de Renda será retido no pagamento. 
 
Para fins de aferição da vantajosidade na contratação, a proposta ou lance ofertado pelo participante pessoa física deverá contemplar 
os 20% (vinte por cento) do valor de comercialização correspondente à parcela de contribuição patronal à Seguridade Social devida pela 
administração. A parcela referida da contribuição patronal deverá ser subtraída da proposta final apresentada pela adjudicatária, 
quando da liquidação e pagamento e recolhida pela Câmara na forma da legislação específica. (artigo 6º da Instrução Normativa do 
Controle Interno nº 002/2023, disponível em: http://cmnovafriburgo- rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57. 



  

 
 

Fortaleza/CE, 28 de março de 2025. 

 

 

 

Estefânio de Melo Silva 

Influente Comunicação e Estratégia LTDA 

Sócio Proprietário 


